INSTITUTO SUPERIOR DA MAIA 
REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DOS

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO TECNOLÓGICA
(Aprovado pelo Conselho Pedagógico em 26 de Março de 2009, conforme determina a alínea e) do artigo 105.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro)

Artigo 1.º

Aplicação
1. O presente Regulamento obedece aos princípios consignados nos diversos normativos que a tutela legislou nos últimos anos, com realce para o Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.
2. O Instituto Superior da Maia – ISMAI, enquanto instituição universitária, tem competência para ministrar Cursos de Especialização Tecnológica, adiante designados por CET.

Artigo 2.º

Projecto Formativo
A aposta do Instituto Superior da Maia – ISMAI no desenvolvimento de uma oferta formativa de Cursos de Especialização Tecnológica visa contribuir para os seguintes objectivos:
1. Promover e desenvolver formações qualificantes pós-secundárias, nomeadamente uma formação técnica de alto nível e incluir conhecimentos e capacidades que pertencem ao nível superior;
2. Desenvolver competências pessoais e profissionais nos formandos adequadas ao exercício profissional qualificado;
3. Promover percursos formativos que integrem os objectivos de qualificação e inserção profissional, permitam o prosseguimento de estudos e estimulem a recuperação escolar e a requalificação profissional.
Artigo 3.º

Avaliação
O sistema de avaliação tem por objecto as competências profissionais que o Diploma de Especialização Tecnológica (DET) certifica, compreendendo modalidades de avaliação formativa e sumativa.
1. Os formadores definem os momentos e formas de avaliação dos respectivos módulos que ministram, segundo metodologias previamente concertadas com o Coordenador do Curso e responsáveis pela coordenação técnico-administrativa, sendo comunicado aos formandos no decorrer da(s) primeira(s) sessão(ões) de cada unidade de formação, não só o processo de avaliação definido para essa unidade, mas também o programa curricular do módulo com a metodologia e critérios utilizados para a avaliação dos formandos.

2. O sistema de avaliação dos Cursos de Especialização Tecnológica tem por objecto o referencial de competências a adquirir afecto a cada CET e que o Diploma de Especialização Tecnológica certificará.
3. A avaliação incide sobre todas as unidades de formação que integram a componente de formação geral e científica (FGC), a componente de formação tecnológica (FT), conforme o disposto no ponto 5, e a componente de formação prática em contexto de trabalho (FCTb) que é alvo de processo de avaliação distinto, conforme o disposto no ponto 6.
4. Para que se considere ter havido aproveitamento final no curso, e haja lugar à emissão do DET – Diploma de Especialização Tecnológica, é indispensável que o formando cumpra, em simultâneo, as seguintes condições:

4.1. Não exceda, no final do curso, o limite de faltas permitido, que é de 10 % da carga horária total do mesmo;

4.2. Obtenha uma classificação igual ou superior a 10 valores, expressa na escala de 0 a 20 valores, em cada uma das unidades de formação que integram a componente de formação geral e científica (FGC) e a componente de formação tecnológica (FT);

4.3. Obtenha uma classificação igual ou superior a 10 valores, expressa na escala de 0 a 20 valores, na componente de formação prática em contexto de trabalho (FCTb).
5. Relativamente às Modalidades e Épocas de Avaliação aplicáveis à componente de formação geral e científica e à componente de formação tecnológica deve-se considerar o seguinte:
5.1. Modalidade de Avaliação Contínua: A avaliação contínua tem lugar durante o desenvolvimento de cada unidade de formação, e tem de considerar, complementarmente ou em alternativa diversos procedimentos de actuação, como testes, trabalhos escritos, desempenhos práticos, participação oral, actividades no terreno e outras de comprovado valor formativo, de acordo com os critérios estabelecidos e comunicados, no início da unidade de formação, pelo formador responsável.
5.2. Modalidade de Avaliação Final:

5.2.1. Época Normal: em caso de não aprovação na unidade de formação, pela modalidade de formação contínua, atrás referida, o formando poderá realizar nova prova, na designada época normal, que se realiza no período designado para tal e devidamente publicitado;
5.2.2. Época de Recurso: encontra-se estabelecida a realização de uma época de recurso, para cada unidade de formação, que permite a realização de nova prova de avaliação aos formandos reprovados na modalidade de formação contínua ou final na época normal de avaliação.

Tendo em vista fomentar o empenho dos formandos na melhoria contínua dos seus resultados ao nível da aprendizagem, é facultada aos formandos aprovados na época normal, a possibilidade de utilizarem também a época de recurso para efeito de melhoria de nota;
5.2.3. Época Especial: para efeitos de obtenção do DET, está contemplada ainda uma época especial, para possibilitar a recuperação em situações de insucesso escolar e permitir a conclusão com aproveitamento do CET, que só poderá ser utilizada pelos formandos que se encontrem à data, reprovados no máximo em 4 unidades de formação. A época especial não poderá ser utilizada para efeito de melhoria de nota, no caso de formandos previamente aprovados nas unidades de formação em causa.
6. A avaliação da componente de FCTb implica que:
6.1. Só tem aproveitamento na componente de FCTb o formando que obtiver a classificação final mínima de 10 valores;
6.2. Em caso de não aceitação ou reprovação na defesa pública do relatório de estágio nas épocas de avaliação normal e de recurso, a respectiva defesa poder-se-á realizar na época de avaliação seguinte;
6.3. A classificação final da formação em contexto de trabalho é expressa num valor inteiro, na escala de 0 a 20 valores e é determinada de acordo com os critérios seguintes:
6.3.1. O desempenho efectivo das funções que foram atribuídas ao formando durante a formação em contexto de trabalho, é avaliado pelo Orientador da Entidade Acolhedora, através do preenchimento de uma ficha de avaliação das competências exibidas pelo formando, contando 30% para o cálculo da classificação final nesta componente;
6.3.2. Uma classificação proposta pelo Orientador inferior a 10 valores, determina a não aprovação da formação prática em contexto de trabalho e a consequente necessidade de repetição da formação desde o início;
6.3.3. O rigor na elaboração do relatório e as suas formas de apresentação, são avaliados em defesa pública, pelo Supervisor do ISMAI, que acompanhou a formação em contexto de trabalho do aluno e por outro docente a designar pelo Coordenador de Curso, e contarão 70% para o cálculo da classificação final;

6.3.4. Uma classificação proposta pelo Júri na defesa pública do relatório de estágio inferior a 10 valores determina a não aprovação do relatório e implica a apresentação de um outro em época seguinte, de acordo com determinado no ponto 6.2 do presente regulamento;

6.3.5. Só tem aproveitamento na formação prática em contexto de trabalho o formando que obtiver a classificação final mínima de 10 valores;

6.3.6. A classificação final da formação prática em contexto de trabalho resulta da média ponderada arredondada às unidades (considerando como unidade a parte decimal igual ou superior a 5) das classificações atribuídas pelo Orientador e pelo Júri na defesa pública do relatório de estágio.

7. A classificação Final de Curso obedece e permite o seguinte:
7.1.
A classificação final a constar do DET - Diploma de Especialização Tecnológica é expressa na escala de 0 a 20 valores, e resulta da média aritmética ponderada, arredondada às unidades (considerando como unidade a parte decimal igual ou superior a 5), obtida através da aplicação da seguinte fórmula:
0,10 × CFGC + (0,55 × CFT) + (0,35 × CFCTb) em que:

CFGC - classificação da componente de formação geral e científica;

CFT - classificação da componente de formação tecnológica;

CFCTb - classificação da componente de formação em contexto de trabalho;
7.2.
Caso o formando reúna as condições especificadas no ponto 4, há lugar à atribuição do DET – Diploma de Especialização Tecnológica.
8. Os calendários das épocas de avaliação deverão ser divulgados atempadamente. 

9. Os resultados das provas de avaliação final deverão ser publicados no prazo de 10 dias, sequencialmente contados a partir das datas de realização das mesmas.
10. O não aproveitamento na componente de FCTb implica a reprovação do formando no curso.
Artigo 4.º
Assiduidade
1. Para efeitos do presente Regulamento, a falta é entendida como a ausência do formando durante uma hora ou mais de formação, sendo classificada como justificada ou injustificada.
2. O formando deve comparecer no local da formação, nos horários previamente estabelecidos, sendo a assiduidade registada em documento próprio.

3. O formando deverá dar conhecimento ao formador, caso se ausente por período longo durante o tempo de formação.

4. Desde que devidamente comprovadas e ajustadas à dimensão das acções de formação, serão justificadas as faltas motivadas por:

4.1. Doença comprovada, ou acidente;
4.2. Cumprimento de dever legal inadiável que não admita substituição e pelo tempo estritamente necessário ao seu cumprimento, designadamente, inspecção militar, tribunal e polícia e/ou outras que a lei considere.

5. Para proceder à justificação das faltas o formando deverá preencher o formulário de justificação de falta e anexar a justificação, no prazo máximo de 3 dias úteis após a ocorrência da mesma.

6. Estabelece-se o limite máximo de faltas em 10% da carga horária total do curso, quer sejam justificadas ou injustificadas, para efeitos de certificação, pelo que o não cumprimento pode implicar automaticamente, e por si só, a perda imediata ao direito de certificação, independentemente das justificações apresentadas.

7. Em caso de excesso de faltas do formando, excepcionalmente, e apenas através da análise específica da situação e desempenho de cada formando pelo coordenador de curso, poderá vir a ser emitido, ou não, um parecer positivo de relevação de faltas que venha a permitir a certificação.

Artigo 5.º

Certificação
1. O formando tem direito a obter o Diploma de Especialização Tecnológica, caso conclua com aproveitamento o curso e não exceda o limite de faltas permitido, de acordo com o definido nos artigos 3º e 4º do presente regulamento.
2. Se o formando tiver desistido ou frequentado o curso sem aproveitamento e/ou tiver excedido o limite de faltas, poderá ser emitida uma declaração onde conste o número total de horas frequentadas.

Artigo 6.º

Queixas e Reclamações
1. As queixas e reclamações deverão ser apresentadas por escrito ao Coordenador Geral do Centro de Estudos Pós-Secundários em impressos fornecidos para o efeito, a pedido do formando.

2. Será dado conhecimento das conclusões das reclamações a todas as partes envolvidas no prazo máximo de 15 dias úteis. 

3. As reclamações atendidas deverão reflectir-se no objecto da exposição, provocando efeitos posteriores, de acordo com a natureza da queixa e/ou reclamação.
Artigo 7.º

Disposições Finais
São definidas as seguintes disposições finais:
1. Os casos omissos ou duvidosos serão decididos, caso a caso, em reunião do Conselho Directivo, ouvida a entidade competente;
2. O presente Regulamento entra em vigor no ano lectivo de 2009/2010.
ISMAI, 26 de Março de 2009

O Presidente do Instituto Superior da Maia
________________________________________

(Prof. Doutor Domingos Oliveira Silva)
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